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EDITAL DE ELEIÇÃO

Referência: Processo nº E-20/001.005811/2021

 

EDITAL para a eleição do Ouvidor Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, para o biênio
2022/2023.

 

Art. 1º - A eleição para a composição da lista tríplice para escolha do Ouvidor Geral será realizada, com
qualquer quórum, em reunião pública, coordenada pela Mesa Eleitoral, no dia 25 de outubro de 2021,
das 9:00 às 17:00 horas na sede da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

Art. 2º- Os cidadãos que pretendam se habilitar ao cargo de Ouvidor Geral da Defensoria Pública do
Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar sua inscrição ao Conselho Superior, no prazo de 28 de
setembro a 06 de outubro de 2021, no setor de protocolo da Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro, observando os requisitos previstos nos arts. 7º e 8º da Deliberação CS/DPGE n° 102/2015.

 

Art. 3º - As en�dades da sociedade civil que possuam representantes em Conselhos Estaduais de Direitos
do Estado do Rio de Janeiro poderão indicar um representante para exercer o direito a voto plurinominal
no processo referenciado, para a formação da lista tríplice.

 

Parágrafo único - A indicação de que trata o caput far-se-á através da remessa de o�cio a ser expedido
pelo Presidente da en�dade ao Conselho Superior, no prazo de 28 de setembro a 06 de outubro e
encaminhado ao setor de protocolo da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o qual deverá
conter, sob pena de não homologação da habilitação, os seguintes dados:

 

I - Nome completo do indicado, número da carteira de iden�dade e CPF;

II - Nome e CNPJ, caso haja, da sociedade civil requerente e documento comprobatório de que a en�dade
promotora da indicação, caso não seja personificada, componha Conselho Estadual de Direitos do Estado
do Rio de Janeiro com mandato em exercício e possua abrangência estadual;

III - Declaração de que a en�dade promotora da indicação não tenha fins lucra�vos;

IV - Comprovação de que a en�dade promotora da indicação inclui entre suas finalidades ins�tucionais a
promoção e defesa de direitos em quaisquer das áreas de atuação da Defensoria Pública e que tenha
atuação comprovada há mais de doze meses anteriores a publicação deste Edital.

 

Art. 4º - O Conselho Superior decidirá no prazo de 5 dias, contados do primeiro dia ú�l após o
encerramento dos prazos previstos nos arts. 2º e 3º, do presente edital, os pedidos de habilitação dos
representantes das en�dades civis para exercer o direito a voto plurinominal, e, no mesmo prazo, as
indicações dos nomes dos candidatos para par�cipar da formação da lista tríplice.

 

Art. 5º – O Conselho Superior fará publicar no Diário Oficial do Estado, no site oficial, nas redes sociais e
fará afixar na sede da Defensoria Pública, a lista com os nomes dos representantes indicados pelas
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en�dades civis habilitadas para votar no processo de que trata o presente edital e as candidaturas ao
cargo de Ouvidor deferidas.

Parágrafo único - Após a publicação, será aberto prazo de cinco dias para impugnação do resultado
preliminar das habilitações e inscrições, mediante requerimento devidamente fundamentado e
endereçado ao Conselho Superior, que decidirá em 3 dias úteis.

 

Art. 6º - Será realizada audiência pública híbrida (presencial, limitada a capacidade do local,  e virtual,
através da plataforma zoom) no dia 27 de setembro de 2021, às 10:00 horas, além de transmissão ao vivo
pelo canal do youtube da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as en�dades da sociedade
civil, para apresentar os fins ins�tucionais da Defensoria Pública, a finalidade da ouvidoria e os critérios
para formação da lista tríplice para escolha do Ouvidor Geral.

 

I - a audiência citada no caput deste ar�go será promovida e presidida pela Administração Superior,
facultada a par�cipação de integrante do Colégio de Ouvidorias de Defensorias Públicas do Brasil;

II - no processo de organização da audiência pública em referência, serão expedidos o�cios aos Conselhos
Estaduais de Direitos do Estado do Rio de Janeiro e aos organismos personificados e não personificados
da sociedade civil com notória atuação no Estado, designando data, horário, local e pauta;

III - na distribuição dos convites para audiência pública será assegurada ampla publicidade nos veículos
de comunicação, tendo como obrigatória a divulgação de edital contendo extrato das regras para escolha
e informações sobre dia, horário e local da audiência, no Diário Oficial Eletrônico,  no site oficial e redes
sociais da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

Art. 7º - Para a votação, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

 

I - Antes de votar, os habilitados deverão assinar a lista de presença;

II - A votação será feita através de cédulas, rubricadas por pelo menos dois representantes da mesa
eleitoral.

 

Parágrafo único: Não se admi�rá o voto por procuração ou pelo correio.

 

Art. 8º - A lista tríplice será formada pelos três candidatos mais votados e, havendo empate, prevalecerá:

 

I - o candidato que possuir curso superior;

II - o mais idoso.

 

Art. 9º - A impugnação da lista tríplice para o cargo de Ouvidor Geral poderá ser realizada no prazo de 02
(dois) dias, abrindo-se vista ao impugnado para exercer o direito do contraditório e da ampla defesa, a
qual será julgada no prazo de 03 (três) dias pelo Conselho Superior.

 

Art. 10 - O Ouvidor Geral escolhido em lista tríplice pelo Conselho Superior da Defensoria Pública será
nomeado pelo Defensor Público Geral nos 15 (quinze) dias subsequentes à realização da sessão que o
escolheu.
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Art. 11 - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral, com recurso para o Conselho Superior,
no prazo de três dias, pronunciando-se este em três dias úteis, sempre em observação ao disposto na
Deliberação.

 

03 de setembro Aprovação do edital e calendário no Conselho Superior  

20 de setembro Convocação edital  

27 de setembro Audiência Pública de abertura oficial do processo (Hibrida -  Plataforma Zoom
e Presencial)  

28 de setembro a 06
de outubro Prazo de inscrição candidaturas  

28 de setembro a 06
de outubro Prazo de inscrição de colégio eleitoral  

07 a 09 de outubro Prazo de validação candidaturas e colégio eleitoral  

13 de outubro Publicação da lista das candidaturas e colégio eleitoral  

14 a 18 de out Prazo de recurso de candidaturas e colégio eleitoral  

22 de outubro Publicação da final de candidaturas e colégio eleitoral  

25 de outubro Eleição da lista tríplice na sociedade civil  

27 de outubro Publicação da lista tríplice  

03 e 04 de novembro Prazo de recurso para impugnação da lista tríplice  

08 de novembro Debate Público (Plataforma zoom)  

22 de novembro Eleição no Conselho Superior  

20 de dezembro Posse da/do Ouvidor/a  

 .

Documento assinado eletronicamente por RAPHAELA JAHARA CAVALCANTI LIMA CLEMENTE,
Conselheiro, em 16/09/2021, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0668290 e
o código CRC 82460B18.

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080
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